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PROJE'TO DE LEI N° 038/2014

cÂMARA MUNICIPAL DE IRATI - PR
Rua Dr. Correia, 139 - Fone/Fax: (42) 3423-2344

CEP 84500-000 - Irati - PR

Súmula: Concede o Título de Cidadão Honorário do
Município de Irati ao Senhor Paulo Surek.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,

DECRETA

-,,~

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do
Município de 'irati >.aÓ:SenhorPaulo Surek, pelos relevantes serviços prestados à

,
comunidade iratíense.

i
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Art. 2° - O título ora outorgado será entiregueem sessão solene
do Legislativo Municipal em data a ser convocada por seu Presidente.

.Parágrafo Único - A entrega do título deverá ser realizada até
120 (cento e vinte) dias após-a-sanção da presente Lei.

Art. 3~>- Esta lei entrará em vigor na-data de sua publicação.

s de 20t4.

JOSÉ RENA FFURI
Vereador
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cÂMARA MUNICIPAL DE IRATI - PR

I RATI

Rua Dr. Correia, 139 - Fone/Fax: (42) 3423-2344
CEP 84500-000 - Irati - PR

JUSTIFICATIVA

A honraria proposta, mediante o presente Projeto de Lei, fará a
justa e merecida homenagem ao Sr. Paulo Surek, homem de inúmeras qualidades e
admirado por muitos, cuja bíografia.,s,e~lieariexpàpropositura.

~:-;.

Desta forma, rei!eramo~ os anseies para homenagear de forma
muito respeitosa, através dOB[esênf~' P~~j~t~~~dê 'Lei, contemplando Paulo Surek,
contando com a colaboração dos demais pares para sua aprovação.
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cÂMARA MUNICIPAL DE IRATI - PR
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Rua Dr. Correia, 139 - Fone/Fax: (42) 3423-2344
CEP 84500-000 - Irati - PR

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N.o038/2014

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Ementa: Concede o Título de Cidadão
Honorário do Município de Irati ao Senhor Paulo
Surek.

Reunida a Comissão competente para análise
da proposição em estudo, concluiu-se que inexistem quaisquer óbices
de natureza consutucionaí ou legal que impeçam a aprovação do Projeto
de Lei em reJerê~dà. Sendo assim, o parecer desta 'Comissão de Justiça
e Redaçãoê pela. possibilidade de aprovação d~ Projeto de Lei nO
038/2014.

Irati, 08 de agosto de 2014.
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Ant~iI~l:o~~ouza
/ Membro
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Rua Dr. Correia, 139 - Fone/Fax: (42) 3423-2344
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cÂMARA MUNICIPAL DE IRATI - PR
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI N.o 038/2014

DO LEGISLATIVOMUNICIPAL

Ementa: Concede o Título de Cidadão
Honorário do Município de (Irati ao Senhor Paulo
Surek.

Reunida a Comissão competente para análise
do Projeto deL,.e.i em estudo, não foram observados conflitos com as
legislações .financeira, orçamentária e tributária, na proposição
analisada. Déssç:fmaneira, decide este Coleqiado pela condição de
aprovação do.proJ~to de Lei n? 038/2014, originado qo Poder Legislativo.

Irati, 08 de agosto de 2014.
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~~ORl1}~~
Presidente
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Relator
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Vafdenet-ea-b1'ãf da Silva

Membro
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PROJETO DE LEI N° 038/2014

Súmula: Concede o Título de Cidadão Honorário do
Município de Irati ao Senhor Paulo Surek.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,

DECRETA

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do
Município de lrati.~o",$enhor Paulo Surek, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade iratiense:

'f Art. 2° - O título ora outorgado será entregue em sessão solene
do Legislativo MLinicipalem data a ser convocada por seu PreSidente.

Parágrafo Único - A entregado título deverá ser realizada até. _.;.<

120 (cento e vinte) dias apóâ-asanção da presente Lei.
-. ;~.~.~ ~·Jh,i'-:~ '"

Art. 30.- Esta lei êntrat~c~mvigor na data de sua publicação.

Itati, ern01 ...•Á'1ó ••• ..w...

JOSÉ REN :r KFFURI
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A honraria proposta, mediante o presente Projeto de Lei, fará a
justa e merecida homenagem ao Sr. Paulo Surek, homem de inúmeras qualidades e
admirado por muitos, cuja biografia. segue anexo àpropositura.

Desta.ferrna, r:lt~(9mº§?S anseios para homenagear de forma
muito respeitosa, através do Rf:eSente Projeto dé Lei,..contemplando Paulo Surek,
contando com a colaboração dos demais pares para sua aprovação.
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Irati, em 01

JOSÉ REN O KFFURI
Vereador
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